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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 76/2025 

 “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE 

INTERESSE SOCIAL - FHIS 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e art. 5º da Lei nº 2.054/2007 de 10.09.07 e alterações contidas nas Leis 2.135, de 

30.11.09 e 2.143, de 30.12.09, 

D E C R E T A: 

Art. 1.º - Ficam nomeados, para comporem o CONSELHO GESTOR DO FUNDO, MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FHIS 

os membros abaixo relacionados: 

- Secretaria Municipal de Planejamento, Habitação e Urbanismo: 

Titular: Ronaldo Ângelo de Almeida  

Suplente: Rosângela Gonçalves Calvi Vilalba 

- Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Titular:  Sandra Cristina Gonçalves dos Santos Amorim 

Suplente: Aldemir Peres Calves 

- Sindicato Municipal dos Trabalhadores em Educação de Aquidauana-SINTED: 

Titular: Jeferson de Pádua Melo 

Suplente: Adauto Metran de Oliveira 

- Conselho das Associações de Bairros: 

Titular: João da Silva 

Suplente:  Otacílio dos Reis Ferreira  

- Associação Comercial de Aquidauana: 

Titular: Rhobson Tavares Lima 

Suplente: Júnior Mário da Silva Pinto 

- Poder Legislativo; 

Titular: Everton Romero 

Suplente: Renato Bossay 

- Coordenação Municipal do Movimento Nacional da Luta pela Moradia: 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
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Titular:  Antonio Mendes da Silva 

Suplente:  Firminiana Santos Campina da Silva 

- Associação dos Trabalhadores da Construção Civil de Aquidauana: 

Titular:  Joarez Pereira de Almeida 

Suplente:  Cipriano Mendes   

§ 1.º - A Presidência do Conselho Gestor será exercida pelo Secretário Municipal de Planejamento, Habitação e Urbanismo, que será juntamente 
com o Prefeito Municipal, o ordenador de despesas. 

§ 2.º - O mandato dos membros titulares e respectivos suplentes nomeados será de 02 (dois) anos, sendo permitida a recondução ao cargo por 
igual período. 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 28 de março 

de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 447/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Revogar a Portaria n° 401/2025, que cedeu o(a) servidor(a), FÁBIO FAUSTINO DA SILVA, matricula 14.301, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para a Prefeitura Municipal de Maracaju/MS, 

sem ônus para origem, no período de 01/01/2025 a 31/12/2025.  

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 448/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Declarar a vacância do cargo de Vigia, ocupado pelo(a) servidor(a) FÁBIO FAUSTINO DA SILVA, matrícula 14.301, por motivo de posse 

em outro cargo inacumulável.  

Art. 2º - A vacância de que trata o art. 1º, será pelo prazo de 03 (três) anos, a partir da data em que o servidor assumir outro cargo, ou antes, 
desde que a pedido do servidor. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir de 11 de março de 2025, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 2.086 de 13/03/2025, revogadas as disposições em contrário.  

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 449/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 78, da Lei nº 2.806, de 05/12/2022, 

R E S O L V E: 
Conceder, 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses particulares (TIP) ao(a) servidor(a), HELOISA DA SILVA DE OLIVEIRA 
RODRIGUES, matrícula 18.807, Monitor de Costura, Nível IV, Classe C, lotado(a) na Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 

03/03/2025, em conformidade com o Processo Administrativo n° de 1206 de 07/02/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 450/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 78, da Lei nº 2.806, de 05/12/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses particulares (TIP) ao(a) servidor(a),  MARCIA CINTIA AJALA DE SOUZA, matrícula 
6019, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe D, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/03/2025, em conformidade com 
o Processo Administrativo n° de 1402 de 17/02/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 451/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Alterar a lotação do(a) servidor(a) LAIS LARA BOTELHO, matrícula 51650, Agente Administrativo, Nível IV, Classe A, da Secretaria Municipal de 

Saúde e Saneamento, para a Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de abril de 2025, em conformidade com o Processo Administrativo 
n° de 1664 de 21/02/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 452/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) mês(es) de licença-prêmio ao(à) servidor(a) OSCAR BERNARDO DA SILVA, matrícula 254, Agente Administrativo, Nível IV, 
Classe H, lotado(a) na Secretaria Municipal de Municipal de Saúde e Saneamento, referente ao quinquênio aquisitivo de 01/11/2019 a 31/10/2024, 

no período de 17/03/2025 a 14/06/2025, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 1433, de 17/02/2025.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 453/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) mês(es) de licença-prêmio ao(à) servidor(a) VALTEIR BARROS DA SILVA, matrícula 14194, Auxiliar de Serviços Gerais, 
Nível II, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Municipal de Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 14/11/2017 a 13/11/2022, a 
partir de 17/03/2025, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 1829, de 28/02/2025.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 454/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, do Quadro de Pessoal Permanente da Administração Pública Municipal, JAIRO BAUBO ECHEVERRIA, matrícula 18098, 
Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe C, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 31 de março de 2025. 
  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 455/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e Lei Ordinária nº 2.812, de 19/12/2022,  

R E S O L V E: 

Exonerar, a pedido, SOLANGE SOUZA DOMINGO, matrícula 51413, do cargo de provimento em comissão de Diretora do Núcleo de Apoio 

Administrativo, Símbolo DGA-07, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas, com validade a partir de 31 de 
março de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 456/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Ceder o(a) servidor(a), DIOGO BOSSAY, matricula 13.784, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana/MS, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, para a Associação Beneficente Ruralista de Aquidauana/MS, com ônus 

para origem, a partir de 01/04/2025, em conformidade com a CI n° 089/2025/SESAU-RH, de 26/03/2025.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 458/2025 

“DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE SERVIDOR(A) EFETIVO(A) POR ABANDONO DE CARGO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS” 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

CONSIDERANDO o contido no procedimento administrativo nº 04/2024, que trata de abandono de cargo público pelo servidor efetivo Ronne 
Maicon Sarochim Pio, ocupante do cargo de Vigia, matrícula 4004; 

CONSIDERANDO que durante o procedimento administrativo foi garantido ao servidor a ampla defesa e o contraditório e, que após diligências 

realizadas, restou comprovado o abandono de cargo público, conforme exposto no relatório conclusivo de processo disciplinar nomeada pela 
Portaria nº 40/2025, de 06 de janeiro de 2025; 

R E S O L V E: 

Demitir, por abandono de cargo público, nos termos do art. 173, da Lei Municipal nº 2.806/2022, o servidor público efetivo, RONNE MAICON 
SAROCHIM PIO, ocupante do cargo de Vigia, matrícula 4004. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a 
contar de 20 de março de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 459/2025 

“DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE SERVIDOR(A) EFETIVO(A) POR ABANDONO DE CARGO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”  

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

CONSIDERANDO o contido no procedimento administrativo nº 04/2024, que trata de abandono de cargo público pelo servidor efetivo Nilton 
Bezerra Lipu, ocupante do cargo de Gari, matrícula 6219; 

CONSIDERANDO que durante o procedimento administrativo foi garantido ao servidor a ampla defesa e o contraditório e, que após diligências 

realizadas, restou comprovado o abandono de cargo público, conforme exposto no relatório conclusivo de processo disciplinar nomeada pela 
Portaria nº 40/2025, de 06 de janeiro de 2025; 

R E S O L V E: 

Demitir, por abandono de cargo público, nos termos do art. 173, da Lei Municipal nº 2.806/2022, o servidor público efetivo, NILTON BEZERRA 
LIPU, ocupante do cargo de Gari, matrícula 6219. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a contar de 20 de 
março de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 460/2025 

“DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE SERVIDOR(A) EFETIVO(A) POR ABANDONO DE CARGO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS” 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

CONSIDERANDO o contido no procedimento administrativo nº 04/2024, que trata de abandono de cargo público pelo servidor efetivo  Jose Carlos 

da Silva, ocupante do cargo de Trabalhador Braçal, matrícula 2655; 

CONSIDERANDO que durante o procedimento administrativo foi garantido ao servidor a ampla defesa e o contraditório e, que após diligências 
realizadas, restou comprovado o abandono de cargo público, conforme exposto no relatório conclusivo de processo disciplinar nomeada pela 

Portaria nº 40/2025, de 06 de janeiro de 2025; 

R E S O L V E: 

Demitir, por abandono de cargo público, nos termos do art. 173, da Lei Municipal nº 2.806/2022, o servidor público efetivo, JOSE CARLOS DA 

SILVA, ocupante do cargo de Trabalhador Braçal, matrícula 2655. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a 
contar de 20 de março de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES  

RETIFICAÇÃO AO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO - COTAÇÃO Nº 34 / 2025 

 O Município de Aquidauana-MS, por meio do Núcleo de Compras, considerando o principio da autotutela vem por meio deste retificar o 
“AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO - COTAÇÃO Nº 34 / 2025” e sua publicação feita na página do DOEM do dia 

28/03/25 e quaisquer outras divulgações feitas do referido aviso em razão de que não foi observado o prazo de três dias previsto na lei federal 
14.133/21 e decreto municipal n° 148/2023 sendo portanto  o iten 02 do aviso retificado da seguinte forma:   

“02 - As propostas (completamente preenchida e assinada) contendo os elementos do modelo disponibilizado no site e os documentos 

serão recebidas pelo e-mail compras@aquidauana.ms.gov.br até às 23h59min do dia 03/04/2025 ou até a mesma data entregues em dia útil, das 
07:30h ás 10:30h ou das 13:30h às 16:30h, mediante protocolo ao Núcleo de Compras do Paço Municipal, sito à Rua Luiz da Costa Gomes, nº 
711, Bairro Vila Cidade Nova, Aquidauana/MS. Quaisquer comunicações e informações complementares poderão ser feitas ou solici tadas pelo 

mesmo e-mail.” 

As demais disposições ficam inalteradas.  

Aquidauana/MS, 31 de março de 2025 

___________________________________ 

Jaine da Silva Avelar - Núcleo de Compras – Matrícula 52454 

mailto:compras@aquidauana.ms.gov.br
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EXTRATO DE CESSÃO DE USO DE IMÓVEL - CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS E A PAROQUIA 
NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO. 

FIRMADO EM: 06.03.2025. 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS/PAROQUIA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A CESSÃO DE USO, PELA CEDENTE À CESSIONÁRIA, DO ESPAÇO FÍSICO DA 
PASTORAL DA CRIANÇA LOCALIZADO NO BAIRRO ARARA AZUL, DE PROPRIEDADE DA PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, 
NESTE MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, COM A FINALIDADE DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV), DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CONFORME PRECONIZADO PELA 
POLÍTICA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

DA DESTINAÇÃO DO IMÓVEL: O IMÓVEL CEDIDO SERÁ UTILIZADO EXCLUSIVAMENTE PARA A EXECUÇÃO DE ATIVIDADES 

DESTINADAS AO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV), QUE VISA AO FORTALECIMENTO DOS 
LAÇOS FAMILIARES E COMUNITÁRIOS, COM A PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PREVENÇÃO DE SITUAÇÕES DE RISCO E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS AFETIVOS E SOCIAIS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES. 

DA VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA DE SUA ASSINATURA, PODENDO 
SER PRORROGADO, DESDE QUE ACORDADO ENTRE AS PARTES, POR MEIO DE TERMO ADITIVO. A UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL SERÁ 
FEITA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL: O PRESENTE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO NAS SEGUINTES HIPÓTESES: 

A) POR DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES AQUI ESTABELECIDAS POR QUALQUER DAS PARTES; 

B) POR MÚTUO ACORDO ENTRE AS PARTES, MEDIANTE COMUNICAÇÃO POR ESCRITO COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 30 (TRINTA) 

DIAS; 

C) POR INTERESSE DA CEDENTE, COM NOTIFICAÇÃO PRÉVIA À CESSIONÁRIA DE 30 (TRINTA) DIAS, SEM QUE HAJA ÔNUS PARA A 
PARTE CEDENTE. 

FORO: AQUIDAUANA/MS. 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, PADRE PAULO DO NASCIMENTO SOUZA, CLERITON ALVARENGA FERREIRA. 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 01/2025 

CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 001/2023 

CELEBRADO EM: 17/03/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A): FABIELLE DE SOUZA SEBBA LTDA 

OBJETO: Prestação de serviços de CONSULTAS EM FONOAUDIOLOGIA, a serem realizadas na sede da própria instituição no Município de Aquidauana/MS, para 
atendimento dos beneficiários encaminhados pela Gerência Municipal de Saúde e Saneamento.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.096.3390.39.00.00.00.00.1.1621.0000 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.096.3390.39.00.00.00.00.1.1600.0000 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.083.3390.39.00.00.00.00.1.1621.0000 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.083.3390.39.00.00.00.00.1.1600.0000 

VALOR: O valor do contrato é conforme número de consultas realizados, sendo valor de R$90,00 (Noventa reais) unitário de cada consulta Especializada em 
fonoaudiologia. 

VALOR GLOBAL: R$ 324.000,00 (Trezentos e vinte e quatro mil reais). 

PRAZO: O presente instrumento tem prazo de 12 (doze) meses. 

ASSINATURAS: Sr. ODILON RIBEIRO - Prefeito Municipal e Fabielle de Souza Sebba – FABIELLE DE SOUZA SEBBA LTDA. 
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VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 59/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: MS LICITACOES, COMERCIO E SERVICOS LTDA 

OBJETO: Aquisição de materiais (inclusive gêneros alimentícios) para festividades em comemoração ao Dia do Índio no município de 
Aquidauana/MS. 

VALOR: R$ 4.655,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.000 10.001 13.392.0222 2.075 3.3.90.30.00.00.00.00.1.500.0000 32 

VIGÊNCIA O Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados a partir do dia 01/04/2025 até 01/10/2025. 

GESTOR DO CONTRATO: Youseff Saliba 

FISCAL DO CONTRATO: Mariana Santana dos Santos 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, MS LICITACOES, COMERCIO E SERVICOS LTDA, Youseff Saliba e Mariana Santana dos Santos.   

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): AFB6F30E8C49D46F8E9929EF04CB1766E317F2BE 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 59/2025 

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do 

Contrato nº 59/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da 
Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora Mariana Santana dos Santos, CPF nº 054.561.731-66 
para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 31 de março de 2025. 

______________________________ 

Youseff Saliba 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

______________________________ 

Mariana Santana dos Santos 

Fiscal do Contrato 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): AFB6F30E8C49D46F8E9929EF04CB1766E317F2BE 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 61/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: WBI REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA  

OBJETO: Aquisição de materiais (inclusive gêneros alimentícios) para festividades em comemoração ao Dia do Índio no município de 

Aquidauana/MS. 

VALOR: R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.000 10.001 13.392.0222 2.075 3.3.90.30.00.00.00.00.1.500.0000 32 

VIGÊNCIA O Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados a partir do dia 01/04/2025 até 01/10/2025. 

GESTOR DO CONTRATO: Youseff Saliba 

FISCAL DO CONTRATO: Mariana Santana dos Santos 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, WBI REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA, Youseff Saliba e Mariana Santana dos Santos.   

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): AFB6F30E8C49D46F8E9929EF04CB1766E317F2BE 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 61/2025 

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do 
Contrato nº 61/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da 
Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora Mariana Santana dos Santos, CPF nº 054.561.731-66 

para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 31 de março de 2025. 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.626 • terça-feira, 1 de abril de 2025 

Pág. 8 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
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VOLTAR AO INÍCIO 

______________________________ 

Youseff Saliba 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

______________________________ 

Mariana Santana dos Santos 

Fiscal do Contrato 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): AFB6F30E8C49D46F8E9929EF04CB1766E317F2BE 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 63/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: COMERCIAL T & C LTDA 

OBJETO: Aquisição de materiais (inclusive gêneros alimentícios) para festividades em comemoração ao Dia do Índio no município de 
Aquidauana/MS. 

VALOR: R$ 5.370,00 (cinco mil, trezentos e setenta reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.000 10.001 13.392.0222 2.075 3.3.90.30.00.00.00.00.1.500.0000 32 

VIGÊNCIA O Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados a partir do dia 01/04/2025 até 01/10/2025. 

GESTOR DO CONTRATO: Youseff Saliba 

FISCAL DO CONTRATO: Mariana Santana dos Santos 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, COMERCIAL T & C LTDA, Youseff Saliba e Mariana Santana dos Santos.   

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): AFB6F30E8C49D46F8E9929EF04CB1766E317F2BE 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 63/2025 

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do 
Contrato nº 63/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da 

Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora Mariana Santana dos Santos, CPF nº 054.561.731-66 
para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 31 de março de 2025. 

______________________________ 

Youseff Saliba 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

______________________________ 

Mariana Santana dos Santos 

Fiscal do Contrato 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): AFB6F30E8C49D46F8E9929EF04CB1766E317F2BE 
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VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 65/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: LC COMÉRCIOS DE EMBALAGENS LTDA 

OBJETO: Aquisição de materiais (inclusive gêneros alimentícios) para festividades em comemoração ao Dia do Índio no município de 
Aquidauana/MS. 

VALOR: R$ 935,25 (novecentos e trinta e cinco reais e vinte e cinco centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.000 10.001 13.392.0222 2.075 3.3.90.30.00.00.00.00.1.500.0000 32 

VIGÊNCIA O Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados a partir do dia 01/04/2025 até 01/10/2025. 

GESTOR DO CONTRATO: Youseff Saliba 

FISCAL DO CONTRATO: Mariana Santana dos Santos 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, LC COMÉRCIOS DE EMBALAGENS LTDA, Youseff Saliba e Mariana Santana dos Santos.   

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): AFB6F30E8C49D46F8E9929EF04CB1766E317F2BE 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 65/2025 

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do 

Contrato nº 65/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da 
Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora Mariana Santana dos Santos, CPF nº 054.561.731-66 
para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 31 de março de 2025. 

______________________________ 

Youseff Saliba 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

______________________________ 

Mariana Santana dos Santos 

Fiscal do Contrato 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): AFB6F30E8C49D46F8E9929EF04CB1766E317F2BE 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 66/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: COMERCIAL K & D LTDA 

OBJETO: Aquisição de materiais (inclusive gêneros alimentícios) para festividades em comemoração ao Dia do Índio no município de 

Aquidauana/MS. 

VALOR: R$ 10.368,00 (dez mil, trezentos e sessenta e oito reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.000 10.001 13.392.0222 2.075 3.3.90.30.00.00.00.00.1.500.0000 32 

VIGÊNCIA O Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados a partir do dia 01/04/2025 até 01/10/2025. 

GESTOR DO CONTRATO: Youseff Saliba 

FISCAL DO CONTRATO: Mariana Santana dos Santos 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, COMERCIAL K & D LTDA, Youseff Saliba e Mariana Santana dos Santos.   

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): AFB6F30E8C49D46F8E9929EF04CB1766E317F2BE 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 66/2025 

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do 
Contrato nº 66/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da 
Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora Mariana Santana dos Santos, CPF nº 054.561.731-66 

para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 31 de março de 2025. 
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VOLTAR AO INÍCIO 

______________________________ 

Youseff Saliba 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

______________________________ 

Mariana Santana dos Santos 

Fiscal do Contrato 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): AFB6F30E8C49D46F8E9929EF04CB1766E317F2BE 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 67/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: MERCADO SAO RAFAEL LTDA 

OBJETO: Aquisição de materiais (inclusive gêneros alimentícios) para festividades em comemoração ao Dia do Índio no município de 
Aquidauana/MS. 

VALOR: R$ 1.880,40 (mil, oitocentos e oitenta reais e quarenta centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.000 10.001 13.392.0222 2.075 3.3.90.30.00.00.00.00.1.500.0000 32 

VIGÊNCIA O Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados a partir do dia 01/04/2025 até 01/10/2025. 

GESTOR DO CONTRATO: Youseff Saliba 

FISCAL DO CONTRATO: Mariana Santana dos Santos 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, MERCADO SAO RAFAEL LTDA, Youseff Saliba e Mariana Santana dos Santos.   

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): AFB6F30E8C49D46F8E9929EF04CB1766E317F2BE 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 67/2025 

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do 
Contrato nº 67/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da 

Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora Mariana Santana dos Santos, CPF nº 054.561.731-66 
para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 31 de março de 2025. 

______________________________ 

Youseff Saliba 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

______________________________ 

Mariana Santana dos Santos 

Fiscal do Contrato 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): AFB6F30E8C49D46F8E9929EF04CB1766E317F2BE 
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AQUIDAUANA 
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VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 68/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: IVAN MATSUNAGA LTDA  

OBJETO: Aquisição de materiais (inclusive gêneros alimentícios) para festividades em comemoração ao Dia do Índio no município de 
Aquidauana/MS. 

VALOR: R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.000 10.001 13.392.0222 2.075 3.3.90.30.00.00.00.00.1.500.0000 32 

VIGÊNCIA O Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados a partir do dia 01/04/2025 até 01/10/2025. 

GESTOR DO CONTRATO: Youseff Saliba 

FISCAL DO CONTRATO: Mariana Santana dos Santos 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, IVAN MATSUNAGA LTDA, Youseff Saliba e Mariana Santana dos Santos.   

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): AFB6F30E8C49D46F8E9929EF04CB1766E317F2BE 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 68/2025 

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do 

Contrato nº 68/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da 
Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora Mariana Santana dos Santos, CPF nº 054.561.731-66 
para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 31 de março de 2025. 

______________________________ 

Youseff Saliba 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

______________________________ 

Mariana Santana dos Santos 

Fiscal do Contrato 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): AFB6F30E8C49D46F8E9929EF04CB1766E317F2BE 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 69/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: BJ ALIMENTOS LTDA 

OBJETO: Aquisição de materiais (inclusive gêneros alimentícios) para festividades em comemoração ao Dia do Índio no município de 

Aquidauana/MS. 

VALOR: R$ 150.450,00 (cento e cinquenta mil, quatrocentos e cinquenta reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.000 10.001 13.392.0222 2.075 3.3.90.30.00.00.00.00.1.500.0000 32 

VIGÊNCIA O Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados a partir do dia 01/04/2025 até 01/10/2025. 

GESTOR DO CONTRATO: Youseff Saliba 

FISCAL DO CONTRATO: Mariana Santana dos Santos 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, BJ ALIMENTOS LTDA, Youseff Saliba e Mariana Santana dos Santos.   

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): AFB6F30E8C49D46F8E9929EF04CB1766E317F2BE 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 69/2025 

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do 
Contrato nº 69/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da 
Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora Mariana Santana dos Santos, CPF nº 054.561.731-66 

para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 31 de março de 2025. 
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VOLTAR AO INÍCIO 

______________________________ 

Youseff Saliba 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

______________________________ 

Mariana Santana dos Santos 

Fiscal do Contrato 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): AFB6F30E8C49D46F8E9929EF04CB1766E317F2BE 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 70/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: DC SOLUÇÕES COMÉRCIOS E SERVIÇOS LTDA  

OBJETO: Aquisição de materiais (inclusive gêneros alimentícios) para festividades em comemoração ao Dia do Índio no município de 
Aquidauana/MS. 

VALOR: R$ 1.180,00 (mil, cento e oitenta reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.000 10.001 13.392.0222 2.075 3.3.90.30.00.00.00.00.1.500.0000 32 

VIGÊNCIA O Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados a partir do dia 01/04/2025 até 01/10/2025. 

GESTOR DO CONTRATO: Youseff Saliba 

FISCAL DO CONTRATO: Mariana Santana dos Santos 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, DC SOLUÇÕES COMÉRCIOS E SERVIÇOS LTDA, Youseff Saliba e Mariana Santana dos Santos.   

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): AFB6F30E8C49D46F8E9929EF04CB1766E317F2BE 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 70/2025 

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do 
Contrato nº 70/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da 

Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora Mariana Santana dos Santos, CPF nº 054.561.731-66 
para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 31 de março de 2025. 

______________________________ 

Youseff Saliba 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

______________________________ 

Mariana Santana dos Santos 

Fiscal do Contrato 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): AFB6F30E8C49D46F8E9929EF04CB1766E317F2BE 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.626 • terça-feira, 1 de abril de 2025 

Pág. 13 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 71/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: MANA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

OBJETO: Aquisição de materiais (inclusive gêneros alimentícios) para festividades em comemoração ao Dia do Índio no município de 
Aquidauana/MS. 

VALOR: R$ 2.466,40 (dois mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.000 10.001 13.392.0222 2.075 3.3.90.30.00.00.00.00.1.500.0000 32 

VIGÊNCIA O Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados a partir do dia 01/04/2025 até 01/10/2025. 

GESTOR DO CONTRATO: Youseff Saliba 

FISCAL DO CONTRATO: Mariana Santana dos Santos 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, MANA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, Youseff Saliba e Mariana Santana dos Santos.   

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): AFB6F30E8C49D46F8E9929EF04CB1766E317F2BE 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 71/2025 

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do 

Contrato nº 71/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da 
Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora Mariana Santana dos Santos, CPF nº 054.561.731-66 
para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 31 de março de 2025. 

______________________________ 

Youseff Saliba 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

______________________________ 

Mariana Santana dos Santos 

Fiscal do Contrato 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): AFB6F30E8C49D46F8E9929EF04CB1766E317F2BE 
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Extrato de Apostilamento n° 01 ao Contrato Administrativo nº 170/2024 originário do Pregão Presencial nº 021/2023 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Mauro Luiz Batista. 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto inclusão de dotação orçamentária nos termos do Contrato Administrativo nº 

170/2024 com a alteração da Cláusula Quinta: 

Órgão 20 Secretaria Municipal de Assistência Social 

Unidade 20.02 Secretaria Municipal de Assistência Social 

Funcional 08.244.0218 Manutenção dos Programas e Gestão das Ações Sociais 

Projeto/Atividade 2.054 Manutenção dos Programas e Gestão das Ações Sociais 

Elemento de Despesa 3.3.90.36.00.00.00.00.1.500.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

II - CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – Com base no art. 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento do Contrato Administrativo nº 127/2022, cujo 
objetivo é a inclusão do Disposto na Cláusula Quinta – Do atendimento, do pagamento e da Classificação Orçamentária, conforme o orçamento 

fiscal vigente da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

III - CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – Contratação de empresa para prestação de serviços em confecção de banners, impressão em lona, painel de Metalon, adesivos, placas e 

demais itens. A solicitação constante da CI nº 245/2025/SAS se faz necessária para atender as necessidades ligadas a Secretar ia Municipal de 
Assistência Social. 

IV - CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas.  

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento que após lido foi achado conforme suas vontades.  

Aquidauana/MS, 01 de abril de 2025. 

Assinantes:  

Mauro Luiz Batista - Prefeito Municipal 

Clerinton Alvarenga Ferreira - Secretário Municipal de Assistência Social 
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HOMOLOGAÇÕES  
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EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 614 /2025 

CELEBRADO EM: 04.02.2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): ADEMIR ORTIZ CAVANHA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO VIGIA, CONCEDENDO-LHE 20% DE ADICIONAL NOTURNO E 30% (TRINTA POR CENTO) DE PERICULOSIDADE, 

COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA 
PRESTAR SERVIÇOS NO CAIC ANTONIO PACE, EM SUBSTITUIÇÃO AO SERVIDOR FÁBIO FAUSTINO DA SILVA, MAT. 14301, 
PERMUTADO COM O MUNICÍPIO DE MARACAJÚ NO ANO DE 2025. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 04 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 01 DE 
AGOSTO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 12.034,88 (DOZE MIL, E TRINTA E QUATRO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 1.709,50 (UM MIL, SETECENTOS E NOVE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 2.051,40 (DOIS MIL, E CINQUENTA E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E ADEMIR ORTIZ CAVANHA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 842 /2025 

CELEBRADO EM: 17.02.2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): TÂNIA SILVA DE OLIVEIRA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM ADA MOREIRA BARROS, PARA SUPRIR A 

NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE MANUTENÇÃO E NORMALIZAÇÃO DE SERVIÇOS NA ESCOLA EM ÁREA RURAL, DISTRITO DE 
CIPOLÂNDIA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 

JULHO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 

PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E TÂNIA SILVA DE OLIVEIRA. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 869 /2025 

CELEBRADO EM: 17.02.2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): DEIR ANASTACIO GIMENES 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM PROF. LUIZ MONGELLI, PARA SUPRIR A 

NECESSIDADE TEMPORÁRIA E NORMALIZAÇÃO DE SERVIÇOS NA ESCOLA DA UNIDADE ESCOLAR NO ANO DE 2025, COM O 
AUMENTO DO NÚMERO DE ESTUDANTES. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 

JULHO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$  A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E DEIR ANASTACIO GIMENES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1280 /2025 

CELEBRADO EM: 13.03.2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): DÉBORA OJEDA RODRIGUES 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO MERENDEIRA,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CMA ROTARY CLUB, EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA LIDIANE 
ALVES ELIZEU, MAT. 13649, ENCONTRA-SE EM ATESTADO MÉDICO POR 14 DIAS, A PARTIR DE 13/03/2025. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 13 DE MARÇO DE 2025, COM TÉRMINO EM 01 DE 
ABRIL DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 833,02 (OITOCENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E DOIS CENTAVOS) A SEREM PAGOS DA 
SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 789,18 (SETECENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E DEZOITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE MARÇO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 43,84 (QUARENTA E TRÊS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE ABRIL/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E DÉBORA OJEDA RODRIGUES. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1282 /2025 

CELEBRADO EM: 17.03.2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): IANCA TAINARA DE CASTRO MIRANDA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO MERENDEIRA,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CMA EMÍLIA ALVES NOGUEIRA, EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA 

JUCELI SILVA DE OLIVEIRA, MAT. 2190, ATESTADO MÉDICO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE MARÇO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.261,20 (CINCO MIL, DUZENTOS E SESSENTA E UM REAIS E VINTE CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE MARÇO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE ABRIL/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E IANCA TAINARA DE CASTRO MIRANDA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1288 /2025 

CELEBRADO EM: 18.03.2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): ILLGNER BISPO FERRAZ 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CAIC ANTONIO PACE, PARA SUPRIR A NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DA UNIDADE ESCOLAR NO ANO DE 2025, COM O AUMENTO DO NÚMERO DE ESTUDANTES. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 18 DE MARÇO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.217,36 (CINCO MIL, DUZENTOS E DEZESSETE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 569,96 (QUINHENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE ABRIL/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E ILLGNER BISPO FERRAZ. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1290 /2025 

CELEBRADO EM: 17.03.2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): CATARINA PEREIRA RIBEIRO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO INSPETORA DE ALUNOS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM ERSO GOMES, PARA SUPRIR A NECESSIDADE 

TEMPORÁRIA DA UNIDADE ESCOLAR NO ANO DE 2025. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE MARÇO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.470,40 (CINCO MIL, QUATROCENTOS E SETENTA REAIS E QUARENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 638,21 (SEISCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.367,60 (UM MIL, TREZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E CATARINA PEREIRA RIBEIRO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 593 /2025 

CELEBRADO EM: 20.01.2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): LORENA FERNANDES CASTILHO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO NUTRICIONISTA,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO NÚCLEO DE MERENDA ESCOLAR, EM CUMPRIMENTO A 

DETERMINAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E DO CONSELHO REGINONAL DE NUTRICIONISTAS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 20 DE JANEIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 01 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 34.775,03 (TRINTA E QUATRO MIL, SETECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E TRÊS CENTAVOS) 
A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 1.333,23 (UM MIL, TREZENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 3.333,07 (TRÊS MIL, TREZENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E SETE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E LORENA FERNANDES CASTILHO. 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 888/2025 

CELEBRADO EM: 14.03.2025 

DATA DO DISTRATO: 14.03.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

DISTRATADO (A): WANDERLÉIA ZARATE VILLALBA 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E WANDERLÉIA ZARATE VILLALBA 
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EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 996/2025 

CELEBRADO EM: 06.03.2025 

DATA DO DISTRATO: 06.03.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

DISTRATADO (A): FRANCISNEI MORAES DA SILVA 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E FRANCISNEI MORAES DA SILVA 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1067/2025 

CELEBRADO EM: 12.03.2025 

DATA DO DISTRATO: 12.03.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

DISTRATADO (A): CRISTOFER DOUGLAS ALVES BARBOSA 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E CRISTOFER DOUGLAS ALVES BARBOSA 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 797/2025 

CELEBRADO EM:  21.03.2025 

DATA DO DISTRATO:  21.03.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

DISTRATADO (A):  MAGALI RIQUELME DE JESUS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E MAGALI RIQUELME DE JESUS 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 946/2025 

CELEBRADO EM:  24.03.2025 

DATA DO DISTRATO:  24.03.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

DISTRATADO (A):  CLEUSA MARIA CARVALHO ARAKAKI 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E CLEUSA MARIA CARVALHO ARAKAKI 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 968/2025 

CELEBRADO EM:  31.03.2025 

DATA DO DISTRATO:  31.03.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

DISTRATADO (A):   QUÉZIA MEDINA DE REZENDE 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E QUÉZIA MEDINA DE REZENDE 
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